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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 

 
 
 
 
Processo: 7470/2024
 
Autoria: Vereador Dr. Luiz Fernando.    
 
Ementa: Projeto de Lei Substitutivo “OBRIGA AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS
DE ENSINO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, A EXPEDIREM OS
DOCUMENTOS CURRICULARES EM BRAILLE PARA OS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA
VISUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Michelly Alencar, Jeferson Siqueira
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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